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ASSUNTO:- Fixa o prazo para a realização de consultas e 
exames médicos especializados nas unidades da rede 
pública municipal de saúde. 

AUTOR: NELSON MARIANO DA SILVA. 

APROVADO EM P DISCUSSÃO EM 21/10/2002. 
APROVADO EM 2 DISCUSSÃO EM 29/10/2002. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 25/12/2002. 

PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO EM 25/12/2002, SOB 0 N° 3.742. 

Oficio de Encaminhamento no dia 30/10/2002 sob o n° 
864/2002/DAB*. 

LEI N° 1.024/2002. 
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DECRETA 

Fixa prazo para a realizaggo de consultas e 

exames medicos especializados nas unidades / 

da rede pUblica municipal de saUde. 

Art. 19- Fica, por força desta lei, fixado em 30 (trinta)/ 

dias, o prazo mgximo para o atendimento de consultas e exames medi 

cos especializados na rede pUblica municipal de saUde. 

PARAGRAFO VNICO - Quando da solicitaggo feita pelo o usug-

rio da rede pUblica municipal de saUde ser g fornecido ao mesmo,c6-

pia do registro da solicitaglo contendo os dados do serviço solidi 

tado, datado e rublicado pelo servidor que recebeu a solicitaggo. 

Art. 29- 0 Chefe do Poder Executivo regulamentarg a presen) 

te lei, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de su pu-

blicaglo. 

Art. 39- Revogam-se as disposiaes em contrgrio. 

2002. 

Sala das Sess6es da Câmara Municipal, em 25 de setembro de 

NELS 

.Moreira, 

Betel, 

os e Duarte, 

/.; /A 

NO DA SILVA 

Or 

rre. 

Rafadl Pszybylski 

ra Vieir 

Jose Antonio on eiro Pedro 

Re. 
aldo Gonçalves, 



01133/o2 
CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Justiça e Redação 

Como Presiden 
dação designo relator do Projeto de Lei NP 
o Vereador Projeto de Lei n° 1133/2002, 

Antonio da Cunha, 

PARE 

são de Justiça e Re -

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando ao Projeto de Lei n° 1133/2002, de Autoria do edil NELSON MARIANO DA SILVA, o qual Fixa prazo para a realização de consultas e exames médicos especializados nas unidades da rede pública municipal de saúde, conclui que a proposição, tem mérito é legal, sendo seu Parecer F A V O RA VE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de outubro do ano de 2002. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 15 dias do 

Antonio da Cunha, 
Relator 

Cleiton Damasceno do Carmo, 
Vice-Presidente 
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CÂMARA MUNICI PAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças e Orçamento 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Or mento 

designo relator do Projeto de Lei Ng 
o Vereador Projeto de Lei n° 1133/2002, 

Aparecida Rodrigues Schwarz "Cida da Bctel",
Presidente da Conissao 

PARECER 

A Relatora da Comissão de Orçamento e Finanças, 
analisando analisando ao Projeto de Lei n° 1133/2002, de Autoria do edil NELSON 
MARIANO DA SILVA, o qual Fixa prazo para a realização de consultas e exames 
médicos especializados nas unidades da rede pública municipal de saúde, conclui que a 
proposição, tem mérito é legal, sendo seu Parecer FA V OR Á VE L, cabendo ainda a 
decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de outubro do ano de 2002. 

Pelas Conclusões: 

a
•
'
/
tr Silva, 

Presidente 

X 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 16 dias do 

Aparecida RfiuTÇchwarz "a -d Betel', 
Relaibra
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social 

Como Presidente da Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social 
designo relator do Projeto de Lei N.o 1133/2002 
o Vereador Rafael Pszybysky 

Presidente da Comissão 

PARECER 

0 Realtor da Comissão de Educação, S ide e Assistencia Social, 
analisando o Projeto de Lei N9 1133/02, de autoria dO edil NELSON MA 
RIANO DA SILVA, o qual fixa prazo para a realização de consultas e 
exames medicos especializados nas unidades da rede palica municipal 
de sailde, conclui que a proposição, tem merit°, e legal, sendo seu pa 
recer FAVORAVEL, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plengrio / 
deste Colendo Legislativo. 

Sala das Sessão da Camara Municipal, aos 18 dias do mis de 
outubro de 2002. 

RAFAEL LSKY -.11Weifth 
Vice sidente 

SANDRA A.K. MOREIRA 
Presidente 

JOÃO LA IEIRA 

Memb 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARAN DI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

008 /0 
EMENDA N.° 

47,

EMENDA-SUBSTITUTIVA ao Projeto de Lei n° 1133/02 — edil Nelson Mariano
ANTONIO DA CUNHA Apresentada pelo Vereador 

TEOR DA EMENDA 

Substitua o texto do caput do artigo 10 do Projeto de Lei n° 1133/2002, do edil 
Nelson Mariano da Silva, pelo texto que segue: 

"Art. 1° — Fica, por força desta Lei, fixado o prazo máximo de 15(quinze) dias úteis, para o atendimento dos encaminhamentos de consultas e exames médicos 
especializados, a partir da data de entrega na Rede Pública Municipal de Saúde, sendo que 
nos casos de comprovada urgência, serão atendidos no prazo de até 03(três) dias úteis." 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 21 de Outubro de 2002. 
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01133/02 
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

(a) - Funcionário Responsável 

Segal) de Expediente 

.11./ .*-1 

Atendido - Oficio /I' XXXX 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Apresentado em 29 / 10 / 2002 

Aprovado em 29 / 10 / 2002 

Deferido em •"."" / •"'."•*/ "1"4"' 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e ainda a APROVAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL, do Projeto 
de Lei n° 1133/2002, de Autoria do edil NELSON MARIANO DA SILVA, o qual Fixa o 
prazo para a realização de consultas e exames medicos especializados nas unidades da rede 
pública Municipal de Saúde. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua 
aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando portanto de maiores 
discussões. 

de outubro do ano de 2002. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 29 dias do mês 

Val ir da Silva, 
Vereador - Autor 

•••• 
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C A MARA MUNICIPAL   DE SARANDI 

ESTADO DO PARANA - BRASIL 

Ante-Projeto de Lei N.o I 
r , es , o • u 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

DECRETA 

Comissão de Redação - REDACAO FINA L 

Súmula:- Fixa o prazo para a realização de consultas e exa-
mes médicos especializados nas unidades da rede 
pública municipal de saúde. 

Art. 1° - Fica, por força desta Lei, fixado o prazo máximo de 15(quinze) dias úteis, para o atendimento dos encaminhamentos de consultas e exames médicos especializados, a partir da data de entrega na Rede Pública Municipal de Saúde; sendo que nos casos de comprovada urgência, serão atendidos no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

Parágrafo Único — Quando da solicitação feita pelo o usuário da rede pública municipal de saúde sera fornecido ao mesmo, cópia do registro da solicitação contendo os dados do serviço solicitado, datado e rubricado pelo servidor que recebeu a solicitação. 

Art. 2" - 0 Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal, aos 29 dias do mês de outubro do ano de 2002. 

C aar Is Al 'Hi • 
Pr tri O ' 

Cleiton Damasceno do C'armo, 
Vice-Presidente 

Th'ia Cunha, 
Membro 


